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TERMO ADITIVO DE APOSTILAMENTO Nº3  AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 31/2022 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2022 – PROCESSO Nº 18/2022 

 
1 – DAS PARTES: 
 
1.1 – CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PARÁ - MG, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Av. Primeiro de Janeiro, nº 88, 
Centro, Cidade de São Gonçalo do Pará, CEP: 35.544-000, estado de Minas Gerais, 
inscrita no CNPJ sob nº 03.857.824/0001-70, neste ato representada por seu Presidente 
Sr. Lincoln Leonardo Gomes Mais, brasileiro, maior, Solteiro, portador do CPF nº 
054.890.046-90 e da cédula de identidade nº MG 8.444.312  
1.2 – CONTRATADO –  LEIS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na 
Rua 240, nº 400, Sala 2, Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, 
portadora dos direitos do domínio LeisMunicipais.com.br , neste ato representada por 
seu sócio administrador Sr CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado, portador 

do CIC nº 181.488.089-53 e da cédula de identidade nº 220.562, de ora em diante denominada 

simplesmente de CONTRATADA, 
 

 

DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento, 
a concessão de REAJUSTE sobre o valor atual do contrato nº 031/2022, com 
base na variação do índice INPC no percentual de 5,31%, relativo ao período 
de abril/2024 a abril/2025 - conforme previsão contratual disposta na cláusula 
SEXTA. 
  

DO VALOR 

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor do contrato passa de R$2.631,60 (dois 
mil, seiscentos e trinta e um reais e sessenta centavos) para: R$2.771,33 
(dois mil, setecentos e setenta e um reais e trinta e três centavos) semestral, 
totalizando um valor de R$5.542,67 (cinco mil, quinentos e quarenta e dois 
reais e sessenta e sete centavos) para 12 meses, com a retroação de seus 
efeitos a partir de 25 de abril de 2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – A despesas, no corrente exercício, estão 
alocadas à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa 
finalidade, consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária 
Anual 01.01.01.01.031.0001.2001.33.90.39.00. 
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DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA QUARTA – Este Termo tem vigência a partir de sua assinatura. 

 
 

DA RATIFICAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - Permanecem inalteradas todas as demais 
disposições do Contrato nº 031/2022 seus aditivos e apostilamentos. 

 

Assim, a parte CONTRATANTE assina o presente 
instrumento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, para 
todos os fins e de direito.  

 

São Gonçalo do Pará, MG, 02 de junho de 2025. 

 
 
 

Lincoln Leonardo Gomes Maia  
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